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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Alves CIATur

Fone: 9488-5861

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Fabiano CPP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Ten-Cel PM Mat. 1736-1, Antonio Geraldo Silva de Oliveira - Interrupção, a/c de 
14 JUN 2012 da Licença para Tratar de Interesse Particular. Despacho do Diretor de Gestão de 
Pessoas:  -  Deferido,  de  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  nº  6.783/74.   (Nota  n° 
358/2012/DGP-3/SSAD).

Cap PM Mat. 940274-8, Luiz Ramos de Vasconcelos Neto - Autorização para uso 
de Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor Azul, por contar mais de 05 (cinco)  
anos como Instrutor em Órgãos de Ensino da PMPE e a Academia Integrada de Defesa Social 
(ACIDES), com fulcro na Portaria do Comando Geral nº 902, de 12 MAI 94, publicada no 
Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 
1.968,  de 20 NOV 95,  publicada no Boletim Geral  nº 223,  de 28 NOV 95.  Despacho do 
Comando Geral: - Deferido.  (Nota nº 005/2012-SEADI). 

Cap PM Mat. 930011-2, Jefferson Pereira de Oliveira - Autorização para uso de 
Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor Azul, por contar mais de 05 (cinco) 
anos como Instrutor em Órgãos de Ensino da PMPE e a Academia Integrada de Defesa Social 
(ACIDES), com fulcro na Portaria do Comando Geral nº 902, de 12 MAI 94, publicada no 
Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 
1.968,  de 20 NOV 95,  publicada no Boletim Geral  nº 223,  de 28 NOV 95.  Despacho do 
Comando Geral: - Deferido. (Nota nº 015/2012-SEADI).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0.   Requerimento Despachado 

2º Sgt  PM Mat.  930686-2,  Marcos Antônio  Moreno -  Autorização para uso de 
Almofada de Distinção de Tempo de Docência na Cor Azul, por contar mais de 05 (cinco) 
anos como Instrutor em Órgãos de Ensino da PMPE e a Academia Integrada de Defesa Social 
(ACIDES), com fulcro na Portaria do Comando Geral nº 902, de 12 MAI 94, publicada no 
Suplemento Normativo nº 011, de 20 MAI 94, modificada pela Portaria do Comando Geral nº 
1.968,  de 20 NOV 95,  publicada no Boletim Geral  nº 223,  de 28 NOV 95.  Despacho do 
Comando Geral: - Deferido.  (Nota nº 014/2012-SEADI).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1272, de 14 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Tenente-Coronel PM Roberto Carlos Mourão Pinho, do Major PM Romolo 
Goyanna Lamenha Lins, do Cabo PM Francisco de Assis Alves dos Santos, e do Soldado PM 
Sílvio Ferreira da Silva, da referida Secretaria, para, em Goiânia – GO, no período de 10 a 16 
JUN 2012, tratarem de assuntos de interesse daquela Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 1273, de 14 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do 1º Sargento PM Ednaldo Bezerra dos Santos, da referida Secretaria, para, 
em Taboão da Serra – SP, no período de 1º a 12 SET 2012,  participar do V Campeonato  
Brasileiro de Karatê, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 1280, de 14 JUN 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário da 
Casa Militar, em exercício, do Major PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria,  
para, no Rio de Janeiro – RJ, Brasília – DF, São Paulo – SP, e em Aracaju-SE, no período de  
13 a 16 JUN 2012, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcritas do DOE nº 112, de 15 JUN 2012)
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3.2.0.   Do Comando Geral 

N° 445, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 288, Sessão nº 004, de 1º MAR 
2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Coronel RRPM Mat. 600458-0, Gilberto 
Montezuma de Andrade, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 446, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 294, Sessão nº 004, de 1º MAR 
2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Coronel RRPM Mat. 603395-4, Alfredo 
Agostinho dos Santos, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 447, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 018, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 
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R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Major  RRPM  Mat.  600204-8,  Luiz 
Cláudio Nunes,  por haver sido considerado inválido total  e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 448, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
         PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 003, Página 103, Sessão nº 005, de 08 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Major RRPM Mat. 601200-0, Osvaldo 
Carlos dos Santos, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para  
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 449, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 048, Sessão nº 003, de 16 FEV 
2012, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Subtenente  RRPM  Mat.  605308-4, 
Joaquim Nunes Amaral, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira – Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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N° 450, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 305, Sessão nº 007, de 22 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Subtenente RRPM Mat. 606960-6, José 
Feliciano Cavalcanti,  por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 451, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 307, Sessão nº 007, de 22 
MAR 2012, 

R E S O L V E: 

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Subtenente  RRPM  Mat.  602787-3, 
Everaldo Alves de Oliveira, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela 
JSS, para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 452, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 300, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Sargento  RRPM  Mat.  602998-1, 
Geraldo Teotônio, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar.
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II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 453, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 298, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Sargento  RRPM  Mat.  604239-2, 
Manoel Alexandre do Nascimento, por haver sido considerado inválido total e definitivamente 
pela JSS, para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 454, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 038, Página 261, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Sargento  RRPM  Mat.  605083-2, 
Givaldo Teodoro Rodrigues, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela 
JSS, para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 455, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 293, Sessão nº 004, de 1º MAR 
2012, 
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R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Sargento  RRPM  Mat.  606806-5, 
Manoel Carlos da Silva, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, 
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 456, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 038, Página 480, Sessão nº 034, de 29 DEZ 
11, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 2º Sargento RRPM Mat. 16307-4, João 
Pacífico da Silveira Filho, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela 
JSS, para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 457, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 038, Página 248, Sessão nº 034, de 29 DEZ 
11, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sargento  RRPM  Mat.  607770-6, 
Amaro da Paz dos Santos, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela 
JSS, para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.116 09
20 DE JUNHO DE 2012

_____________________________________________________________________________

N° 458, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 091, Sessão nº 006, de 08 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 3º Sargento RRPM Mat. 3259-0, Jurandir 
Aureliano de Castro, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS,  
para exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 459, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 108, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cabo RRPM Mat. 608252-1, José João 
dos Santos, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para exercer 
qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 460, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 299, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cabo RRPM Mat. 610270-6, José Pedro 
Vicente  Filho,  por  haver  sido  considerado inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 
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II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 461, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 038, Página 456, Sessão nº 034, de 29 DEZ 
11, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cabo RRPM Mat. 611056-8, Severino 
Belo de Souza, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 462, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 133, Sessão nº 006, de 15 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cabo RRPM Mat. 12958-5, José Elielson 
Farias  Alves,  por  haver  sido  considerado  inválido  total  e  definitivamente  pela  JSS,  para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 463, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 134, Sessão nº 007, de 22 
MAR 2012, 
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R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do Cabo RRPM Mat. 19901-0, Severino 
Gomes da Silva, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para  
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 464, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 039, Página 087, Sessão nº 005, de 08 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I  –  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cabo RRPM Mat.  28286-3,  Valderi 
Joaquim Cristóvam, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 465, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                   PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 286, Sessão nº 004, de 1º MAR 
2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 2º Sargento RRPM Mat. 14856-3, Valmir 
Ribeiro Tavares, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para 
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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N° 466, de 21 MAI 2012

EMENTA: Militar Considerado Inválido pela Junta Superior de Saúde da 
                  PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de 
Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 021, Página 303, Sessão nº 007, de 22 
MAR 2012, 

R E S O L V E:

I – Mandar constar nos assentamentos do 2º Sargento RRPM Mat. 13559-3, Miebis 
Ferreira Magno, por haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para  
exercer qualquer atividade física na vida civil e militar. 

II – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares  
Lira - Coronel PM Comandante Geral.  Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - 
Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 112, de 15 JUN 2012)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Errata de Edital

Prorrogação de abertura do Pregão Eletrônico nº 019/2012, Processo nº 092/2012 – Objeto: 
Registro de preço para fornecimento gradual de material de consumo para o almoxarifado para  
um período de  06  (seis)  meses,  por  ter  sido  anexado equivocadamente.  Recebimento  das 
Propostas: até 02 JUL 2012, às 08 horas. Disputa de Preços: 02 JUL 2012, às 09 horas. 

O Edital encontra-se no site www. compras.pe.gov.br Fone: (81) 3181-1468. Recife, PE, 14 
JUN 2012 - Robson Inácio Vieira - Maj PM - Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 112, de 15 JUN 2012)

5.0.0.   FÉRIAS 
5.1.0.   Cassação

Considerando que mensalmente são concedidas férias a cerca de 10% do efetivo da 
corporação de modo que ao final do ano, todo o efetivo tenha sido contemplado.

Considerando que no mês de junho do corrente ano será desencadeada a Operação 
São João/2012,  ocasião em que se faz necessário empregar um grande número de efetivo 
policial militar, ficam suspensos o gozo e a concessão de férias no período de 20 a 30 JUN 
2012 dos policiais militares, visando o emprego no reforço da citada operação, devendo ser 
retomadas as férias a partir do dia 02 de julho do corrente ano.

Cada OME deverá administrar os casos excepcionais, objetivando garantir o maior 
emprego operacional possível de acordo com o atendimento das necessidades específicas de 
cada área. (Nota nº 030/2012/DGO).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Prisão Administrativa - Comunicação

Comunicou o Major PM Marcondes Inácio da Silva, Respondendo pelo Comando 
do 8° BPM, por meio do Ofício n° 170/Sec, de 23 MAI 2012, que o Sd PM Mat. 108365-1/18° 
BPM, André de Souza Leal, no dia 22 MAI 2012, foi recolhido por 72 (setenta e duas) horas,  
conforme preconiza o § 2° do Art. 11, c/c o Art.29 do CDME, tendo em vista, haver sido  
autuado em flagrante delito, como incurso no Art. 12 da Lei n° 10.826/2003, na Delegacia de 
Polícia Civil de São José do Belmonte-PE. (Nota nº 087/2012/DGP-8/S.Cart.). 

1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio

Louvo o Ten-Cel PM Mat.  1925-9, Clênio do Nascimento Magalhães, Maj PM 
Mat. 1993-3, Rinaldo Renato da Silva, 1º Sgt PM Mat. 920038-0, Rogério Luiz Costa dos 
Santos e Sd PM Mat. 990150-7, Sergio Eduardo de Carvalho Cassiano, todos integrantes da 3ª 
Seção do Estado-Maior  Geral  desta Corporação,  pelo excelente trabalho na elaboração do 
Novo Manual de Correspondência e Atos Administrativo da Polícia Militar de Pernambuco, 
que por iniciativa própria dedicaram vários meses de pesquisa inclusive não medindo esforços 
no sentido  de  propiciar  o  alinhamento e  uniformização da redação policial  militar  com a  
redação oficial brasileira, sacrificando horas de folga para atualizarem o referido Manual que 
datava de 1978. 

Policiais  incansáveis,  zelosos  e  dedicados  no  cumprimento  de  suas  obrigações, 
servindo de exemplo para seus pares e subordinados. Sendo dignos de respeito e admiração 
por seus superiores.

Sendo, pois, por dever de justiça, este Comando Geral lhes consigna o presente 
encômio. (Individual).

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Conservai-vos a vós mesmos no amor de Deus, esperando a misericórdia de nosso Senhor 
Jesus Cristo para a vida eterna. (Judas 1:21)
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